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 Resolução da Assembleia da República n.º 31/2011

Recomenda ao Governo que crie um Banco Público de Gâmetas

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que seja criado um Banco Público de Gâmetas para recru-
tamento, selecção e recolha, criopreservação e armazena-
mento de gâmetas de dadores.

Aprovada em 28 de Janeiro de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 32/2011

Recomenda ao Governo a adopção de medidas de combate
e prevenção dos assaltos a ourivesarias

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Elabore um plano de acção para combater os rou-
bos em ourivesarias, com âmbito nacional, criando e divul-
gando normas de segurança para os comerciantes através 
da realização de campanhas de prevenção.

2 — Promova a realização de um estudo nacional sobre 
o fenómeno pelo Gabinete Coordenador de Segurança, que 
identifique, entre outros, os locais, os dias, as horas e as 
causas e motivações dos autores destes crimes.

3 — Reforce os meios materiais, humanos e informá-
ticos das forças e serviços de segurança especificamente 
destinados ao combate a este crime.

4 — Promova mais patrulhamento apeado nas zonas de 
risco identificadas, nomeadamente nos distritos de Lisboa, 
Porto, Setúbal e Braga.

Aprovada em 4 de Fevereiro de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 33/2011

Auditoria ao Sistema Informático de Execuções Fiscais

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Durante o ano de 2011, promova uma auditoria 
externa ao Sistema de Execuções Fiscais (SEF).

2 — Esta auditoria tenha como objectivo verificar a le-
galidade dos procedimentos utilizados, o respeito escrupu-
loso dos direitos e garantias dos contribuintes e a articula-
ção com os restantes sistemas informáticos utilizados pela 
Direcção -Geral dos Impostos (DGCI), nomeadamente com 
o Sistema Informático das Penhoras Automáticas (SIPA).

Aprovada em 4 de Fevereiro de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 93/2011
de 2 de Março

O Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de Setembro, estabelece 
as normas e os critérios para a delimitação de perímetros 
de protecção de captações de águas subterrâneas destinadas 
ao abastecimento público, com a finalidade de proteger a 
qualidade das águas dessas captações.

Os perímetros de protecção visam prevenir, reduzir e 
controlar a poluição das águas subterrâneas (por infiltração 
de águas pluviais lixiviantes e de águas excedentes de rega 
e de lavagens), potenciar os processos naturais de diluição 
e de autodepuração, prevenir, reduzir e controlar as descar-
gas acidentais de poluentes e, por último, proporcionar a 
criação de sistemas de aviso e alerta para a protecção dos 
sistemas de abastecimento de água.

Todas as captações de água subterrânea destinadas ao 
abastecimento público de água para consumo humano e a 
delimitação dos respectivos perímetros de protecção estão 
sujeitas às regras estabelecidas no mencionado Decreto-
-Lei n.º 382/99, de 22 de Setembro, bem como ao dis-
posto no artigo 37.º da Lei da Água (Lei n.º 58/2005, de 
29 de Dezembro) e na Portaria n.º 702/2009, de 6 de Julho.

Na sequência de uma proposta dos Serviços Municipa-
lizados de Água e Saneamento de Torres Vedras, a Admi-
nistração da Região Hidrográfica (ARH) do Tejo, I. P., ao 
abrigo do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 382/99, de 
22 de Setembro, elaborou uma proposta de delimitação e 
respectivos condicionamentos dos perímetros de protecção 
para as captações nos pólos de captação de Santa Cruz, 
Casas Novas, Torres Vedras, Ramalhal, Maxial, Campelos, 
Vila Seca e Dois Portos, no concelho de Torres Vedras.

Compete, agora, ao Governo aprovar as referidas zonas 
de protecção.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 382/99, de 22 de Setembro, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de Maio, manda 
o Governo, pela Ministra do Ambiente e do Ordenamento 
do Território, o seguinte:

Artigo 1.º
Delimitação de perímetros de protecção

1 — É aprovada a delimitação dos perímetros de pro-
tecção das captações designadas por:

a) JFF10 e JK3 do pólo de captação de Santa Cruz;
b) JFF9 do pólo de captação de Casas Novas;

Placa




